
REGULAMENTO (CE) Nº 1082/2006 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 5 de Julho de 2006 relativo aos agrupamentos europeus de cooperação territorial (AECT)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, nomeadamente o terceiro parágrafo do

artigo 159º,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu1,

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões2,

Deliberando nos termos do artigo 251º do Tratado3,

Considerando o seguinte:

(1) O terceiro parágrafo do artigo 159º do Tratado estabelece a realização de acções específicas,

independentemente dos fundos referidos no primeiro parágrafo do mesmo artigo, tendo em vista realizar o

objectivo de coesão económica e social previsto no Tratado. O desenvolvimento harmonioso da

Comunidade no seu conjunto e o reforço da coesão económica, social e territorial implicam um reforço da

cooperação territorial. Para o efeito, é conveniente adoptar as medidas necessárias para melhorar as

condições em que são executadas as acções de cooperação territorial.

(2) Cumpre adoptar medidas para paliar as sérias dificuldades que os Estados-Membros e, em

particular, as autoridades regionais e locais têm de enfrentar para executar e gerir acções de cooperação

territorial no quadro de legislações e procedimentos nacionais diferentes.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, o aumento do número de fronteiras terrestres e marítimas da

Comunidade após o seu alargamento, é necessário promover um reforço da cooperação territorial a nível

comunitário.

                                                          
1 JO C 255 de 14.10.2005, p. 76.
2 JO C 71 de 22.3.2005, p. 46.
3 Parecer do Parlamento Europeu de 6 de Julho de 2005 (ainda não publicado no Jornal Oficial), posição comum do Conselho de

12 de Junho de 2006 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e posição do Parlamento Europeu de 4 de Julho de 2006 (ainda não
publicada no Jornal Oficial).



(4) Os instrumentos já existentes, tais como o agrupamento europeu de interesse económico,

demonstraram ser pouco adequados para organizar uma cooperação estruturada a título da iniciativa

comunitária Interreg durante o período de programação 2000-2006.

(5) O acervo do Conselho da Europa fornece diferentes oportunidades e quadros no âmbito dos quais

as autoridades regionais e locais podem cooperar a nível transfronteiriço. O presente instrumento não tem

por objectivo contornar esses quadros nem prever um conjunto de regras comuns específicas que rejam

de modo uniforme todas essas disposições no território da Comunidade.

(6) O Regulamento (CE) nº 1083/2006 do Conselho, de 11 de Julho de 2006, que estabelece

disposições gerais sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu e o

Fundo de Coesão4, aumenta os recursos destinados à cooperação territorial europeia.

(7) É igualmente necessário facilitar e acompanhar a realização das acções de cooperação territorial

que não beneficiam da participação financeira da Comunidade.

(8) A fim de eliminar os obstáculos à cooperação territorial, é necessário criar um instrumento de

cooperação a nível comunitário destinado à criação no território da Comunidade de agrupamentos de

cooperação dotados de personalidade jurídica, designados «agrupamentos europeus de cooperação

territorial» (AECT). O recurso aos AECT deverá ser facultativo.

(9) Os AECT deverão ter capacidade para agir em nome dos respectivos membros, designadamente

das autoridades regionais e locais que o constituem.

(10) As atribuições e competências dos AECT deverão ser definidas em convénios.

(11) Os AECT deverão poder quer executar programas ou projectos de cooperação territorial co-

financiados pela Comunidade, designadamente a título dos fundos estruturais, nos termos do

Regulamento (CE) nº 1083/2006 e do Regulamento (CE) nº 1080/2006 do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 5 de Julho de 2006, relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional5, quer realizar

acções de cooperação territorial por iniciativa exclusiva dos Estados-Membros e das respectivas

autoridades regionais e locais, com ou sem participação financeira da Comunidade.

(12) É conveniente precisar que a responsabilidade financeira das autoridades regionais e locais, bem

como a dos Estados-Membros, no que respeita à gestão quer de fundos comunitários, quer de fundos

nacionais, não é afectada pela criação dos AECT.

                                                          
4 Ver página 25 do presente Jornal Oficial.



(13) É conveniente precisar que as competências exercidas pelas autoridades regionais e locais

enquanto poder público, nomeadamente competências policiais e de regulamentação, não podem ser

objecto de um convénio.

(14) É necessário que os AECT definam os respectivos estatutos e estabeleçam os seus próprios

órgãos, bem como regras próprias em matéria de orçamento e de exercício da respectiva

responsabilidade financeira.

(15) As condições necessárias à cooperação territorial deverão ser criadas em conformidade com o

princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5º do Tratado. Em conformidade com o princípio da

proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, o presente regulamento não excede o necessário para

atingir os seus objectivos, uma vez que o recurso ao AEGT é facultativo, sem prejuízo da ordem

constitucional de cada Estado-Membro.

(16) O terceiro parágrafo do artigo 159º do Tratado não permite a inclusão de entidades de países

terceiros em legislação que se baseie nessa disposição. A adopção de uma medida comunitária que

permita a criação dos AECT não deverá, porém, excluir a possibilidade de entidades de países terceiros

participarem num AECT constituído nos termos do presente regulamento quando a legislação dos países

terceiros ou acordos entre Estados-Membros e países terceiros o permitam,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1º
Natureza do AECT

1. Podem ser constituídos no território da Comunidade agrupamentos europeus de cooperação

territorial (a seguir designados «AECT»), nas condições e nos termos dispostos no presente regulamento.

2. Os AECT têm por objectivo facilitar e promover a cooperação transfronteiriça, transnacional e/ou

inter-regional (a seguir designada «cooperação territorial») entre os seus membros, nos termos do nº 1 do

artigo 3º, exclusivamente no intuito de reforçar a coesão económica e social.

3. O AECT tem personalidade jurídica.
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4. O AECT goza, em cada um dos Estados-Membros, da mais ampla capacidade jurídica

reconhecida às pessoas colectivas pela legislação nacional desse Estado-Membro. Pode,

designadamente, adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, contratar pessoal e estar em juízo.

Artigo 2º
Direito aplicável

1. Os AECT regem-se pelas seguintes normas:

a) O presente regulamento;

b) Quando o presente regulamento expressamente o autorizar, pelas disposições do convénio e dos

estatutos a que se referem os artigos 8º e 9º;

c) No que respeita a questões não reguladas no todo ou em parte pelo presente regulamento, pelas

leis do Estado-Membro onde o AECT tiver a sua sede estatutária.

Caso seja necessário determinar, nos termos do direito comunitário ou do direito internacional privado, a

lei aplicável aos actos de um AECT, o AECT é tratado como uma entidade do Estado-Membro onde tiver a

sua sede estatutária.

2. Caso um Estado-Membro compreenda várias entidades territoriais com um corpo próprio de direito

aplicável, a remissão para a lei aplicável nos termos da alínea c) do nº 1 inclui a lei dessas entidades,

tendo em conta a estrutura constitucional do Estado-Membro em questão.

Artigo 3º
Composição do AECT

1. O AECT é constituído por membros, dentro dos limites das competências que lhes são atribuídas

pela lei nacional, pertencentes a uma ou mais das seguintes categorias:

a) Estados-Membros;

b) Autoridades regionais;

c) Autoridades locais;

d) Organismos de direito público, na acepção do segundo parágrafo do ponto 9) do artigo 1º da

Directiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à



coordenação dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos

públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços6.

Podem igualmente ser membros as associações constituídas por entidades pertencentes a uma ou mais

destas categorias.

2. O AECT é constituído por membros situados no território de, pelo menos, dois Estados-Membros.

Artigo 4º
Constituição do AECT

1. A constituição de um AECT é decidida por iniciativa dos seus membros potenciais.

2. Cada membro potencial:

a) Notifica a sua intenção de participar num AECT ao Estado-Membro nos termos de cuja lei se

constituiu, e

b) Envia a esse Estado-Membro uma cópia do convénio e estatutos propostos a que se referem os

artigos 8º e 9º

3. Após a notificação nos termos do nº 2 pelo membro potencial, o Estado-Membro em questão,

tendo em conta a sua estrutura constitucional, aprova a participação do membro potencial no AECT, salvo

se considerar que essa participação não é conforme com o presente regulamento ou a lei nacional,

designadamente com as competências e atribuições do membro potencial, ou que essa participação não

se justifica por razões de interesse público ou de ordem pública desse Estado-Membro. Nesse caso, o

Estado-Membro deve expor os motivos pelos quais se recusa a dar a sua aprovação.

O Estado-Membro toma, regra geral, a sua decisão no prazo de três meses a contar da recepção de uma

candidatura admissível nos termos do nº 2.

Ao decidir sobre a participação do membro potencial no AECT, o Estado-Membro pode aplicar as regras

nacionais.

4. Os Estados-Membros designam as autoridades competentes para receber as notificações e os

documentos a que se refere o nº 2.

                                                          
6 JO L 134 de 30.4.2004, p. 114. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2083/2005 da

Comissão (JO L 333 de 20.12.2005, p. 28).



5. Os membros acordam no convénio a que se refere o artigo 8º e nos estatutos a que se refere o

artigo 9º, assegurando a coerência com a aprovação dos Estados-Membros nos termos do nº 3 do

presente artigo.

6. Quaisquer alterações do convénio e quaisquer alterações significativas dos estatutos devem ser

aprovadas pelos Estados-Membros nos termos do presente artigo. Por alterações significativas dos

estatutos entendem-se as alterações que impliquem, directa ou indirectamente, alterações do convénio.

Artigo 5º
Aquisição de personalidade jurídica e publicação no Jornal Oficial

1. Os estatutos a que se refere o artigo 9º e quaisquer alterações posteriores dos mesmos são

registados e/ou publicados nos termos da lei nacional aplicável no Estado-Membro onde o AECT em

questão tiver a sua sede estatutária. O AECT adquire personalidade jurídica no dia do registo ou da

publicação, consoante o que ocorrer primeiro. Os membros informam os Estados-Membros interessados e

o Comité das Regiões do convénio e do registo e/ou da publicação dos estatutos.

2. O AECT deve assegurar que, no prazo de dez dias úteis a contar da data de registo e/ou da

publicação dos estatutos, seja enviado ao Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades Europeias

um pedido de publicação de um aviso no Jornal Oficial da União Europeia no qual seja anunciada a

constituição do AECT e do qual constem a sua designação, os objectivos, os membros e a sede

estatutária.

Artigo 6º
Controlo da gestão dos fundos públicos

1. O controlo da gestão de fundos públicos pelo AECT é organizado pelas autoridades competentes

do Estado-Membro onde o AECT tiver a sua sede estatutária. O Estado-Membro onde o AECT tiver a sua

sede estatutária designa a autoridade competente para desempenhar essa função antes de aprovar a

participação no AECT nos termos do artigo 4º

2. Caso a lei nacional dos outros Estados-Membros interessados o exija, as autoridades do Estado-

Membro onde o AECT tiver a sua sede estatutária tomam as disposições necessárias para que as

autoridades pertinentes nos outros Estados-Membros interessados efectuem controlos nos respectivos

territórios dos actos do AECT praticados nesses Estados-Membros e procedam ao intercâmbio de todas

as informações adequadas.



3. Todos os controlos são efectuados de acordo com normas de auditoria internacionalmente

aceites.

4. Não obstante os nos 1, 2 e 3, caso as funções de um AECT a que se referem os primeiro e

segundo parágrafos do nº 3 do artigo 7º abranjam acções co-financiadas pela Comunidade, é aplicável a

legislação relativa ao controlo dos fundos proporcionados pela Comunidade.

5. O Estado-Membro onde o AECT tiver a sua sede estatutária informa os restantes Estados-

Membros interessados de quaisquer dificuldades que possam surgir durante os controlos.

Artigo 7º
Funções

1. O AECT exerce as funções que lhe são atribuídas pelos seus membros nos termos do presente

regulamento. As funções são definidas no convénio acordado pelos membros, em conformidade com os

artigos 4º e 8º

2. O AECT age no quadro das funções que lhe são atribuídas, as quais se limitam à facilitação e

promoção da cooperação territorial tendo em vista reforçar a coesão económica e social e são

determinadas pelos membros tendo em conta que todas as funções devem fazer parte das competências

e cada membro nos termos da respectiva lei nacional.

3. Especificamente, as funções do AECT limitam-se sobretudo à execução de programas ou

projectos de cooperação territorial co-financiados pela Comunidade através do Fundo Europeu de

Desenvolvimento Regional, do Fundo Social Europeu e/ou do Fundo de Coesão.

O AECT pode levar a cabo outras acções específicas em matéria de cooperação territorial entre os seus

membros para efeitos do objectivo a que se refere o nº 2 do artigo 1º, com ou sem participação financeira

da Comunidade.

Os Estados-Membros podem limitar as funções que os AECT podem exercer sem participação financeira

da Comunidade. No entanto, essas funções abrangem pelo menos as acções de cooperação enumeradas

no artigo 6º do Regulamento (CE) nº 1080/2006.

4. As funções cometidas ao AECT pelos seus membros não podem dizer respeito ao exercício de

poderes conferidos pelo direito público nem de funções destinadas a salvaguardar os interesses gerais do

Estado ou de outros poderes públicos, como sejam competências policiais ou de regulamentação, justiça e

política externa.



5. Os membros de um AECT podem decidir, por unanimidade, delegar num dos membros o exercício

das suas funções.

Artigo 8º
Convénio

1. Os AECT regem-se por um convénio celebrado pelos seus membros, por unanimidade, nos

termos do artigo 4º

2. O convénio deve precisar:

a) A designação do AECT e a sua sede estatutária, que deve situar-se num Estado-Membro nos

termos de cuja lei pelo menos um dos seus membros se constituiu;

b) Em que âmbito territorial o AECT pode exercer as suas funções;

c) O objectivo específico e as funções do AECT, a sua duração e as condições que regem a sua

dissolução;

d) A lista dos membros do AECT;

e) A lei aplicável à interpretação e aplicação do convénio, que é a lei do Estado-Membro onde o

AECT tiver a sua sede estatutária;

f) Os acordos adequados de reconhecimento mútuo, nomeadamente para efeitos de controlo

financeiro; e

g) Os procedimentos de alteração do convénio, que devem respeitar as obrigações estabelecidas

nos artigos 4º e 5º

Artigo 9º
Estatutos

1. Os estatutos do AECT são aprovados pelos seus membros, deliberando por unanimidade, com

base no convénio.

2. Os estatutos do AECT devem incluir, no mínimo, todas as disposições do convénio, juntamente

com o seguinte:



a) Disposições em matéria de funcionamento dos órgãos do AECT e as respectivas competências,

bem como o número de representantes dos membros nos órgãos pertinentes;

b) Procedimentos de tomada de decisões do AECT;

c) Língua ou línguas de trabalho;

d) Mecanismos de funcionamento, designadamente no que respeita à gestão do pessoal, às regras

de recrutamento e à natureza dos contratos do pessoal;

e) Regime de contribuição financeira dos membros e normas contabilísticas e orçamentais

aplicáveis, nomeadamente em questões financeiras, de cada um dos membros do AECT em relação ao

agrupamento;

f) Disposições relativas à responsabilidade que impende sobre os membros por força do nº 2 do

artigo 12º;

g) As autoridades responsáveis pela designação de auditores independentes externos; e

h) Procedimentos de alteração dos estatutos, que devem respeitar as obrigações estabelecidas nos

artigos 4º e 5º

Artigo 10º
Organização do AECT

1. São órgãos do AECT, pelo menos, os seguintes:

a) Uma assembleia, composta por representantes dos seus membros;

b) Um director, que representa o AECT e que age em nome deste.

2. Os estatutos podem prever outros órgãos, com competências claramente definidas.

3. O AECT é responsável pelos actos dos seus órgãos em relação a terceiros, mesmo quando tais

actos não se insiram no âmbito das funções do AECT.

Artigo 11º
Orçamento

1. O AECT elabora um orçamento anual, que deve ser aprovado pela assembleia, contendo, em

especial, uma componente relativa às despesas de funcionamento e, se necessário, uma componente

operacional.

2. A elaboração das contas, incluindo, quando necessário, do relatório anual que as acompanha,

bem como a revisão legal e publicação dessas contas, é regida pela alínea c) do nº 1 do artigo 2º



Artigo 12º
Liquidação, insolvência, cessação de pagamentos e responsabilidade

1. No que se refere a liquidação, insolvência, cessação de pagamentos e outros processos análogos,

o AECT rege-se pela lei do Estado-Membro onde tiver a sua sede estatutária, salvo disposição em

contrário nos nos 2 e 3. 

2. O AECT é responsável pelas suas dívidas, sejam elas de que natureza forem.

Se o activo de um AECT for insuficiente para fazer face ao passivo, os seus membros são responsáveis

pelas dívidas do AECT, independentemente da respectiva natureza, sendo a parte de cada membro fixada

na proporção do seu contributo, salvo se a lei nacional em cujos termos um membro se constituiu excluir

ou limitar a responsabilidade desse membro. As regras em matéria de contributos são fixadas nos

estatutos.

Se a responsabilidade de qualquer membro do AECT for limitada em consequência da lei nacional em

cujos termos foi constituído, os restantes membros podem também limitar estatutariamente a sua

responsabilidade.

Os membros podem estipular nos estatutos que serão responsáveis, depois de ter cessado a sua

participação no AECT, pelas obrigações decorrentes das actividades do AECT durante a sua participação.

A designação de um AECT cujos membros tenham responsabilidade limitada deve incluir o termo

«limitada».

Os requisitos de publicidade do convénio, dos estatutos e das contas dos AECT cujos membros tenham

responsabilidade limitada devem ser pelo menos iguais aos exigidos para outros tipos de entidades

jurídicas cujos membros tenham responsabilidade limitada constituídas nos termos da lei do Estado-

Membro onde o AECT tiver a sua sede estatutária.

Os Estados-Membros podem proibir o registo no respectivo território de AECT cujos membros tenham

responsabilidade limitada.

3. Sem prejuízo da responsabilidade financeira dos Estados-Membros em relação a financiamentos

dos Fundos Estruturais e/ou de Coesão proporcionados a um AECT, não lhes cabe qualquer

responsabilidade financeira por força do presente regulamento em relação a um AECT de que não sejam

membros.



Artigo 13º
Interesse público

Caso um AECT exerça uma actividade que viole disposições de ordem pública, segurança pública, saúde

pública ou moralidade pública de um Estado-Membro, ou que viole o interesse público de um Estado-

Membro, as instâncias competentes desse Estado-Membro podem proibir essa actividade no seu território

ou exigir que os membros constituídos nos termos da sua lei se retirem do AECT, a menos que este cesse

a actividade em causa.

Tais proibições não devem constituir um meio de restrição arbitrária ou dissimulada à cooperação

territorial entre os membros do AECT. A decisão da instância competente deve ser passível de revisão por

um órgão judicial.

Artigo 14º
Dissolução

1. Não obstante as disposições em matéria de dissolução previstas no convénio, o tribunal ou

autoridade competente do Estado-Membro onde o AECT tiver a sua sede estatutária deve, a pedido de

uma autoridade competente com interesse legítimo, decretar a liquidação do AECT caso verifique que este

deixou de cumprir os requisitos estabelecidos no nº 2 do artigo 1º ou no artigo 7º ou, em especial, que o

AECT está a agir fora do âmbito das funções estabelecidas no artigo 7º O tribunal ou autoridade

competente informa todos os Estados-Membros nos termos de cuja lei os membros se tenham constituído

de qualquer pedido de dissolução do AECT.

2. O tribunal ou autoridade competente pode conceder ao AECT um prazo para regularizar a sua

situação. Se o AECT não regularizar a situação no prazo fixado, o tribunal ou autoridade competente

decreta a sua liquidação.

Artigo 15º
Competência judicial

1. Os terceiros que se considerem lesados por actos ou omissões de um AECT podem fazer valer

judicialmente os seus direitos.

2. Salvo disposição em contrário do presente regulamento, aos litígios que envolvam um AECT é

aplicável a lei comunitária em matéria de competência judicial. Nos casos que não sejam regulados por

normas da referida lei comunitária, os tribunais competentes para dirimir os litígios são os tribunais do

Estado-Membro onde o AECT tiver a sua sede estatutária.



Os tribunais competentes para dirimir os litígios abrangidos pelos nos 3 ou 6 do artigo 4º ou pelo artigo 13º

são os tribunais do Estado-Membro cuja decisão for impugnada.

3. Nada no presente regulamento priva os cidadãos de exercerem o seu direito constitucional de

recorrerem das decisões de entidades públicas que sejam membros de um AECT no que se refere a:

a) Decisões administrativas respeitantes a actividades exercidas por um AECT;

b) Acesso a serviços na sua própria língua; e

c) Acesso à informação.

Nestes casos, os tribunais competentes são os tribunais do Estado-Membro cuja constituição confere o

direito de recurso. 

Artigo 16º
Disposições finais

1. Os Estados-Membros devem tomar as disposições adequadas para garantir a aplicação efectiva

do presente regulamento.

Sempre que tal for exigido nos termos da lei nacional de um Estado-Membro, este pode elaborar uma lista

completa das funções já exercidas pelos membros de um AECT definidos no nº 1 do artigo 3º e

constituídos nos termos da sua lei, no que se refere à cooperação territorial no interior desse Estado-

Membro.

O Estado-Membro informa a Comissão e os restantes Estados-Membros de quaisquer disposições

aprovadas ao abrigo do presente artigo.

2. Os Estados-Membros podem impor o pagamento das despesas relacionadas com o registo do

convénio e dos estatutos. Todavia, essas despesas não podem exceder os respectivos custos

administrativos.

Artigo 17º
Relatório e revisão

Até 1 de Agosto de 2011, a Comissão deve apresentar ao Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório

sobre a aplicação do presente regulamento, bem como eventuais propostas de alteração.



Artigo 18º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União

Europeia.

O presente regulamento é aplicável o mais tardar em 1 de Agosto de 2007, com excepção do artigo 16º,

que é aplicável a partir de 1 de Agosto de 2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em todos os

Estados-Membros.

Feito em Estrasburgo, em 5 de Julho de 2006.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente

J. BORRELL FONTELLES

Pelo Conselho

A Presidente

P. LEHTOMÄKI

L 210/24 PT Jornal Oficial da União Europeia 31.7.2006
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